                       AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.:02/2022

[bookmark: _GoBack]O Município de Barra do Bugres - MT, torna público à Inexigibilidade de Licitação  nº.:02/2022, conforme o Art. 25, inciso II c/c Art. 13, incisos III e IV da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, para CONTRATAÇÃO DA EMPRESA NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº.19.320.060/0001-10, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, AD EXITUM, OBJETIVANDO A CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO, INCLUSIVE FINANCEIRO, EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES, CONTRA A UNIÃO FEDERAL E SUAS ENTIDADES, E CONTRA O ESTADO DE MATO GROSSO, COM BASE NAS DIFERENÇAS A MENOR DOS REPASSES CONSTITUCIONAIS DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM, COM EFETIVA ATUAÇÃO JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA. Valor contratado: O valor a ser recebido pela empresa será de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada R$ 1.000,00(Hum mil reais) do efeito econômico-financeiro obtido. Informações poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações, no Paço Municipal, sito à Praça Felipe Ferreira Mendes, 1000, Centro, das 07:00 as 13:00min, site www.barradobugres.mt.gov.br/sic, telefone (65)3361-3868.
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